Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1063/91

HOMOLOGA ASSINATURA DE CONVÊNIO, VISANDO A DESCENTRALIZAÇÃO DA GESTÃO DE ATIVIDADES DE ENSINO AO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica homologado em todos os seus termos o Convênio número 093/91 de 10/07/91, em anexo, celebrado entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Bom Retiro, visando a descentralização da gestão de atividades de ensino do Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Setembro de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
